
 

 

Ofício nº 298/2024 – G.P. 
Proc. CM nº 6946/2024 

Santo André, 17 de dezembro de 2024 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Prefeito Paulo Henrique Pinto Serra 

Prefeitura de Santo André 

Praça IV Centenário, 1, 9º andar - Centro 

Santo André – SP 

 

 

Assunto: Autógrafo n.o 91, de 2024. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

 

 

Encaminhamos a Vossa Excelência o Autógrafo abaixo enumerado, 

consubstanciando o correspondente aos Projetos de lei, de iniciativa do Legislativo Municipal, 

aprovados na 75ª sessão ordinária realizada no dia 3 de dezembro do corrente ano: 

 

AUT. Nº PL Nº EMENTA 

91/2024 

 

CMSA 

130/2024 

 

Altera a lei nº 10.627, de 27 de dezembro de 2022, que dispõe 

sobre a reestruturação administrativa da Câmara Municipal de 

Santo André, dos cargos de provimento em comissão e das 

funções gratificadas, e dá outras providências. 

  
 

 Respeitosamente, 

 

 

  

CARLOS ROBERTO FERREIRA 

Presidente 
IGS/. 

Autenticar documento em https://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003100360032003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.
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